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O PODER DAS
DENÚNCIAS

CONVENÇÃO GARANTE VR NAS FÉRIAS

As denúncias que o SINDIFÍCIOS recebe todos os dias, 
anonimamente ou não, fazem o Sindicato atuar e 
identificar condomínios sem condições ideais de 
trabalho. Realizar uma denúncia é um ato de cora-
gem e de prestação de serviço para todos os funcio-
nários do local denunciado, que têm na Lei todas as 
garantias para atuarem.

No último mês, diversos condomínios foram notifica-
dos: na Bela Vista e no Centro, casos com locais 
impróprios para os funcionários usarem como vestiá-
rio e copa; Pinheiros e Bom Retiro com casos de assé-
dio moral; Tatuapé e Vila Madalena com descumpri-
mento da Convenção Coletiva; Butantã e Santo 

Amaro com cadeira quebrada na portaria; Paulista e 
Aclimação sem água potável para os funcionários. 

Após a denúncia da falta de pagamento divulgada 
nas redes sociais do Sindicato em fevereiro, outros 
condomínios entraram em contato solicitando ajuda, 
bem como as questões ligadas a assédio moral. 

Esses são alguns dos casos que assessores do SINDIFÍ-
CIOS foram até o local, emitiram uma notificação e 
aguardam a adequação. O Sindicato está acompa-
nhando tudo de perto e você deve colaborar fazendo 
sua denúncia. Você não pode se calar. Trabalhador 
sozinho se enfraquece. Junte-se ao SINDIFÍCIOS!

De acordo cláusula 23ª da Convenção Coletiva da categoria 
assinada em 1º de outubro do ano passado, o Vale Refeição 
deve ser pago ao trabalhador nas férias e demais ausências 
justificadas por lei, como afastamentos médicos (justificados) 
e previdenciários. Excluem-se apenas os dias destinados às 
folgas.

Bem como o Vale Alimentação (cláusula 22ª), o VR também 
passou a ser uma obrigatoriedade nas férias. Se você está com 
problemas para recebê-los, fale com o SINDIFÍCIOS o quanto 
antes para que possamos ajuda-lo a regularizar sua situação. 
Informações: 3123-3282. SINDIFÍCIOS CONTRA OS MAUS 
PATRÕES!



EDITORIAL

NÃO AO ASSÉDIO MORAL
O SINDIFÍCIOS está visitando os condomínios e edifícios da cidade com a campanha “Assédio 
Moral é Crime”. O principal objetivo é esclarecer sobre os tipos de assédio e como a categoria 
pode agir para combatê-lo.

A falta de informação tem feito muitos trabalhadores sofrerem calados e os assessores do 
Sindicato têm mostrado quantas variáveis podem se tornar assédio, seja de patrão/ morador 
contra seus subordinados ou até mesmo entre funcionários; na maior parte das vezes, a 
perseguição é caracterizada por um comportamento frequente, abusivo e intencional, 
expondo a pessoa a situações humilhantes ou constrangedoras.

Trabalhador: o Sindicato está ao seu lado para orienta-lo e defendê-lo juridicamente, bem 
como oferecer apoio psicológico e emocional. Dê um basta se você é assediado e conte 
conosco para dar um fim a essa situação.

Paulo Roberto Ferrari
Presidente do SINDIFÍCIOS
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O presidente do SINDIFÍCIOS, Paulo Ferrari, recebeu trabalhado-
res da Zona Leste na entidade dia 26 de março. Na ocasião, 
foram discutidos alguns problemas da região e a importância 
da participação da categoria no Sindicato.


